NOTA TÉCNICA Nº 32/2025-CGF/TCE-PR

Divulga as médias gerais, por área, das notas obtidas pelos Municípios no exercício financeiro de 2024, com fulcro no art. 21, §4º da Instrução Normativa n.º 172/2022.

A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (CGF) do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCE-PR), em observância ao contido no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno[footnoteRef:1] e ao disposto no art. 21, §4º da Instrução Normativa nº 172/2022[footnoteRef:2], apresenta esta Nota Técnica para divulgar as médias gerais, por área, das notas obtidas pelos Municípios na avaliação da implementação de políticas públicas que compõe a Prestação de Contas dos Prefeitos Municipais do exercício financeiro de 2024, registrando também o histórico referente aos exercícios de 2022 e 2023. [1:  Art. 151-A. São atribuições da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, com relação às Coordenadorias: (Incluído pela Resolução n° 64/2018)
IX - expedir notas técnicas para o público externo, acerca da fiscalização, e instruções de serviços, acerca da forma de realização das fiscalizações; (Redação dada pela Resolução nº 73/2019)
]  [2:  Art. 21 (...)
§4º A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, por meio de Nota Técnica, divulgará a média geral, por área, das notas de todos os Municípios. (incluído pela Instrução Normativa n.º 185/24)] 

As notas referentes à avaliação da implementação das políticas públicas são calculadas com base nas respostas aos formulários de avaliação pelos interlocutores municipais cadastrados, considerando a metodologia trazida pelas Notas Técnicas n.º 15/2022 – CGF/TCE-PR e n.º 20/2022 – CGF/TCE-PR. 

	Área
	Média do Exercício 2022
	Média do Exercício 2023
	Média do Exercício 2024

	Administração Financeira
	3,1
	3,9
	4,4

	Assistência Social
	4,6
	5,5
	6,1

	Educação
	6,6
	7,0
	7,0

	Previdência
	4,3
	5,0
	5,7

	Saúde
	6,7
	7,4
	7,2

	Transparência e Relacionamento
	4,9
	5,6
	6,1


CGF, 06 de março de 2025.

- assinatura digital -
RAFAEL MORAIS GONÇALVES AYRES
Coordenador-Geral de Fiscalização
